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VISTOS E, JtLhT,DOS cates autos em que o Ins-

tituto do Aposentadoria o Pensões doa Mar.{tirnou, com tundarcon 

te no parágrafo t'inioo, do artigo 10 do Deorat -1o5. rnmero 

3 710, de 34 do outubro de 1940,  recorro da decisão preterida 

pela C&uai'a do Provid noia Social, em 23 de janeiro de  19142, 

que, dando provimento ao rocurso interposto pela Companhia Co 

aex'oio oNavegaqio isentou aquela empresa do recolhimento das 

quotas relativas aos serviços A mesma prestados pela f5.rmaWll 

ecrn, Sons & Cia: 

O Instituto doa Marítimos resolvendo contro-, 

ver a com a Cia. Comercio e Navogaç o que no recusava a pa-

gar a taxa de previd ncia nobre serviços do rebocadores pres-

tados por Wileon°, Sons & Cia. Ltda., determinou que a nua de-

legacia em Santos continuasse a exigir essa cobrança.  A Com-

paxzh.ta recorreu da decisão alegando que em face do artigo 12, 

parágrafo  nioo do Decreto 22 872, estava isenta do mesmo pa-

gamento uma vez que, de acordo com o inciso legal, as empre-

sas estavam desobrigadas do pagamento da taxa de provid noia 

desde que os serviços fossem "prestados pelas empresas  umas 

as outras, em proveito dos serviços que executam". 

Antes de procedido o julgamento do recurso e 

para melhor instrução do processo, foi procedida uma dilig&i-

eia junto a firma Winson, SonE & Cia •  Ltd.a • na qual se apurow 

segundo carta da mesma firma a fia. 13.6 dos autos, que a mes-

ma "dispõe naquele porto (Santos) de rebocadoras que exploram 

comorcialmente, alugando-os a qualquer companhia que precise 

de seus serviços". 
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Em face cio um novo parecer da Procuradoria da 

Provid8no1e. Social que julgava o ouso perfeitamente enquadrado no 

exoepç o legal, a C&nara de Previd ncia Social deu provimento  ao 

x'eourso por considerar que ao trata "de serviços prestados por u-

ma empresa a outra, exclusivamente em beneficio do serviços que a 
quala executa o sem que disco advenha romuneraç o paga polo pbli 

co, sobro o qual incido a quota de prcvid noia". 

Dessa decisão recorro o Instituto doa M aríti-

mos alegando que a situação da firma Wilson, Sono & Cio. Ltda.n o 

,  absolutamente, a do uma empresa que presta serviços a outra oos* 

carater do excepcionalidade mas sim a de uma empresa que explora 

Industrialmente esses serviços.  Assim a esses serviços no 80 po 

de aplicar a excepção da lei devendo sobre os mesmos incidir a ta-

xa do provld nola.  Em novo e longo parecer a Procuradoria da Pre 

vid&mcla Social sustenta o anterior ponto da vista aconselhando 

que no soja provido o recurso. 

No exame da ospe'oio e em faoe da legialaç o 

amplamente citada e examinada pelas partos, no processo,  parece 

que se deve, em primeiro lugar, fixar as atribuições da empresa 

que presta os serviços a no as daquela que os necebo.  Em  face 

disto, então, ser  maia facilmente verificado se 9 legitima ou rio 

a cobrança determinada pelo Instituto recorrente. 

Wilson, Sons & Cio. Ltda., como se vi no pro-

cesso, se dedica, Industrialmente, a prc.atar serviços de rebocado 

roa 1nd1at1 tAmentc a qualquer empresa que deles necessite.  E' o 

que se verifica da corta que, cm resposta a uma promoção do Conse 

lho Nacional do Trabalho informou que " a nossa firma dispõe na 

quole porto (Santos) de rebocadoras que explora comeroialmcnte,a-

lugando-os a qualquer companhia que precise de seus aerviqos'. À 

companhias que ao servem desses serviços aio, assim, legitimamen-

te o 5píbliooIt  da empresa que os explora.  Pouco importa que,00mo 

acontece com a Companhia recorrida, ela nó se sirva desses ser d.. 

çoa ovontualmonto •  Tan em será eventualmente que os passageiros 
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dessa Companhia viajam em seus vapores,  os embaroadoren embarc am as 

suas mercadorias e nem por isso passageiros e embarcadores deixam 

de pagar, todas as vozes em que no sorvem doa serviços, a devida ta 

xade povid noia.  O que caractorisa O1p b1iCo1*  a que alude o arti-

go 12 do Decreto 22 872, no t, riem pode ser, a sua constituição p0 

la massa an nima, pelo povo.  A característica do 'píblioo", aí, 

a de clientela, freguesia.  O piblioo da Companhia Comercio e Nave-

gaç o, por exemplo, p9 constituido pela massa de seus passageiros, 

doa seus embarcadores oomo0piblioo de Winnon, Sons & Cia. Ltda. em-

preza que explora o serviço de rebocadores só pode ser oortstituido 

pelas omprozas que sorvem doe seus serviços industriais. 

A excepção legal a que se apega a empresa recor 

rida no a protege, realmente, da cobrança.  A taxa de previdência 

diz o Inciso o do artigo 12, par grafo úníoo do Decreto 22 872, no 

incide "sobre o preço de serviço de qualquer natureza de interesso 

particular das pr' prias empresas, que no constituam efetiva renda, 

bem como sobro os prestados pelas empresas umas às outras, em pro-

veitt0 doa serviços que executam". 

Ora, os serviços prestados por Winean, Sana & 

Cia. Ltda.,  Companhia Comercio o Navegação representam, em verda 

de serviços industrI s pelos quais a empresa aufere efetiva renda. 

No podem, tambem, tais serviços, serem enquadrados na categoria 

daqueles "pr03t5d03 pelas empresas umas as outras em proveito  dos 

serviços que executam" pois como tal nunca poderia ser considera-

dos serviços de típico carater Industrial como doa rebocadores  de 

Winean, Sons & Cia. Ltda. mas apensa os chamados serviços de auxi-

liares, aqueles que existem apenas como cpmplemonto e no como prin 

cipal. 

A Interpretação da lei pedida pela empresa re-

corrida vem tendo acolhida nos autos apenas porque o assunto  vem 

sendo encarado, desde o início, por um ingulo errado, isto é, a In 

oid noIa da taxa de pr vId ncIa, no o ano dos autos, eat  sendo vis 

ta da parte do quem recebo os serviços e nEo da parte de quem os 
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O artigo 12 do Decreto 22 872 determina que a 

qu ta do provid kcia sex4 paga pelo pb1ico e arrecadada pelas em 

presas, nacionais ou eatLrangoirac, que exploram ou executem  oa 

serviços ão navogaq o marítima ou fluvial, otc".  A empresa que 

presta 03 serviços, portanto, o no aquela que os recebe, 4, que ao 

aplicam ao oxoopq ea do mesmo decreto.  Se esses serviços não ncr 

ao saio serviços industtiaia como no caso presente, a taxa 

de previd noua deve ser cobrada '1miludivo1nonf1e pois que, como ti 

cou resultado, a outra empresa que se beneficie desses serviços 

devo ser considerada como "publico" para a boa Interpretação  do 

decreto 22 872.  O contrario T) O ao daria ao, por exemplo, os re-

bocadoros de Iii1aon, Sons & Cia. Ltda. num trabalho do omerg ncia, 

conduzisse, em uma viagem exporacitou, os passageiros de um 'doa 

vapores da Companhia Comercio o Navegaq o pois que, observado es.. 

te fato, estaria constatada a exoupç o legal e o serviço, mesmo 

pago, o pelo seu oarater de eventualidade, no constituiria renda 

efetiva.  Assim, no caa  dos autos, deve ser dado provimento  ao 

recurso para, reformando a decisão da Omana do Provid&cua,man.s 

ter-se em vigor a determinaç o do instituto dos tar timoa que é a 

que mais se enquadra na letra e no esp{rito da lei. 

Isto posto, 

RESOLVE o Conselho Nacional do Trabalho, em 

sessão plena, por onze votos contra dois, dar provimento ao pre-

sente recurso, para o fim do ser efetuada a cobrança da  qutta d 

previd ncuau na forma pleiteada por aquele Instituto. 

Rio de Tanoiro, L. de fevereiro de 1943. 

a) Silvestre PrIc1es 

a) João Duarte Filho 

Fui presente. 
a) J.toonel de Rezende Alvim 
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